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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Área Requisitante (Secretaria/Setor): Secretaria Municipal de Cultura 

Responsável pela Demanda: André Neves Faleiros 

E-mail: cultura@montecarmelo.mg.gov.br  Telefone: (34)3819-1253 

Objeto: Contratação de Serviços Diversos e Locação de Estrutura Completa Para a Realização do 

Evento 4° Encontro de Congado e Oficina Cultura Viva Conforme Convênio N° 990063/2025. 

Utilização do CATMAT/CATSER: ☐ Sim ☒Não. Se não, justificativa: As especificações dos itens 

conforme Plano de Trabalho do Convênio são peculiares, portanto, não estão na planilha CATSER. 

Justificativa da Necessidade de Contratação: 

A presente contratação decorre da necessidade de viabilizar a realização do 4º Encontro 

de Congada no município de Monte Carmelo/MG, conforme previsto no Convênio nº 990063/2025 

celebrado com o Ministério da Cultura . Trata-se de evento tradicional, de acesso gratuito, voltado à 

promoção da cultura popular e à valorização de manifestação cultural reconhecida como patrimônio 

imaterial local, com forte relevância histórica, social e identitária para a comunidade. A realização do 

evento demanda a disponibilização de infraestrutura adequada, serviços especializados e suporte 

logístico compatível com a complexidade e dimensão das atividades previstas. 

O problema a ser enfrentado consiste na insuficiência de estrutura e suporte técnico-

operacional para garantir a continuidade, a valorização e a adequada realização da Congada, 

manifestação cultural com mais de 140 anos de tradição no município. Conforme identificado nos 

documentos do projeto, os grupos tradicionais (ternos) enfrentam dificuldades relacionadas à 

manutenção de suas atividades, à limitação de recursos e à ausência de apoio estruturado, o que 

compromete a preservação desse patrimônio cultural e a sua transmissão às futuras gerações . Além 

disso, a realização de evento dessa natureza exige atendimento a requisitos de segurança, 

acessibilidade, organização e registro, que não podem ser plenamente supridos pelos meios próprios 

da Administração. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação se justifica como instrumento 

essencial para assegurar a salvaguarda do patrimônio cultural imaterial, promover a inclusão social, 

fomentar a economia local e fortalecer as políticas públicas culturais. A execução adequada do 

evento permitirá não apenas a valorização das tradições culturais e o fortalecimento dos vínculos 

comunitários, mas também a geração de oportunidades econômicas e o estímulo à participação 

social, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional de Cultura e com os objetivos do 

convênio firmado. Dessa forma, a contratação proposta mostra-se necessária, adequada e alinhada 

às finalidades públicas que se pretende alcançar. 

 

Tabela 1 - Descrições e Quantidades: 

Item Descrição Und Qtd. 
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01 

ALIMENTAÇÃO DOS CONGADEIROS (ALMOÇO), ACOLHIMENTO 
DOS GRUPOS PARTICIPANTES (REFEIÇÕES DO DIA DO EVENTO) 
SENDO: 30 KG DE ARROZ, 25 DE FEIJÃO, 200KG DE CARNE, 60 KG 
DE TOMATE, 40 KG DE MACARRÃO. 

U N 250 

02 

ALIMENTAÇÃO DOS CONGADEIROS (CAFÉ E LANCHE), 
ACOLHIMENTO DOS CONGADEIROS COM OFERTA DE CAFÉ E 
LANCHE DURANTE O ENCONTRO, CONFORME PROGRAMAÇÃO E 
LOGÍSTICA DO EVENTO. 

U N 250 

03 

AMBULÂNCIA, A CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA O EVENTO 
É NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR IMEDIATO EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, CONSIDERANDO A CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO E 
A DINÂMICA DAS ATIVIDADES, A MEDIDA VISA REDUZIR RISCOS À 
INTEGRIDADE FÍSICA DOS PARTICIPANTES, VIABILIZANDO 
ESTABILIZAÇÃO E REMOÇÃO RÁPIDA PARA UNIDADE DE SAÚDE 
QUANDO NECESSÁRIO, TRATA-SE DE PROVIDÊNCIA PREVENTIVA 
ALINHADA ÀS BOAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA, À 
RESPONSABILIDADE DO ORGANIZADOR E ÀS EXIGÊNCIAS USUAIS 
DE LICENCIAMENTO E GESTÃO DE RISCOS EM EVENTOS, SERÃO 
CONTRATADAS 2 (DUAS) AMBULÂNCIAS. 

DI 2 

04 
APOIO TÉCNICO/PEDAGÓGICO APOIO METODOLÓGICO E 
ORGANIZAÇÃO DE MATERIAIS E ENCAMINHAMENTOS DA 
FORMAÇÃO. 

U N 01 

05 

BANHEIRO QUÍMICO ADAPTADO (PNE), ATENDIMENTO COM 
UNIDADE ACESSÍVEL PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA/MOBILIDADE REDUZIDA, 1 MASCULINO E 1 
FEMININO. 

U N 01 

06 
BANHEIROS QUÍMICOS, ATENDIMENTO AO PÚBLICO E AOS 
CONGADEIROS DURANTE O EVENTO, 12 UNIDADES, SENDO 6 
MASCULINOS E 6 FEMININOS. 

U N 12 

07 BRIGADISTAS, BRIGADISTAS CONFORME PLANEJAMENTO, A 
PREVISÃO SÃO 20 BRIGADISTAS X 8 HORAS DE TRABALHO. DI 20 

08 

DISCIPLINADORES DELIMITAÇÃO TÉCNICA E PROTEÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO/INFRAESTRUTURA, PRESERVANDO ROTAS DE 
SAÍDA, DISCIPLINADORAS – 165M² (PEÇAS 2M – 75 PEÇAS, PEÇAS 
2,50M = 60 PEÇAS, PEÇAS 1,50M = 100 PEÇAS). 

M² 165 

09 

ESPAÇO ACESSÍVEL ACOLHIMENTO / CADEIRAS, ESPAÇO 10X 10M 
(100 M²) COM CORREDOR 5MX1,5M (7,50M²) COM LOCAÇÃO DE 
CADEIRAS RESISTENCIA (120KG A 182KG), MATERIAL 
(POLIPROPILENO). 

U N 134 

10 

ESPAÇO ACESSÍVEL - SINALIZAÇÃO (PLACAS MARCAÇÕES 
ESPAÇO) PLACAS DE SINALIZAÇÃO ATÉ O ESPAÇO ACESSIVEL 15 
UNIDADES RUA ACESSO AO ESPAÇO CULTURAL ATÉ LOCAL 
DELIMITADO PARA ACOLHIMENTO/ACESSIBILIDADE. 

U N 120 

11 
FORMAÇÃO CULTURA VIVA (FACILITADOR) CONDUÇÃO DA RODA 
TÉCNICA E OFICINA PRÁTICA (06/09/2026), COM FOCO EM 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA, REDE E DOCUMENTAÇÃO. 

U N 01 

12 GERADOR DE ENERGIA, GERAÇÃO E ESTABILIDADE DE ENERGIA 
PARA SOM, LUZ E APOIO OPERACIONAL. DI 01 

13 
ILUMINAÇÃO DE LED (CÊNICA E DE APOIO), ILUMINAÇÃO PARA 
ÁREA DE APRESENTAÇÕES PAINEL DE LED 40 METROS 
(ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE). 

U N 01 

14 
INFRAESTRUTURA LOCAÇÃO EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL, 
SUPORTE TÉCNICO (SOM/PROJEÇÃO) PARA A EXECUÇÃO DA 
ATIVIDADE DE FORMAÇÃO. 

DI 01 

15 
INTÉRPRETE DE LIBRAS, ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL 
DURANTE CURSO DE FORMAÇÃO E ATENDIMENTO AO PUBLICO 
ESPAÇO ACESSÍVEL. 

DI 02 

16 
LOCAÇÃO DE TENDAS (ESTRUTURA TEMPORÁRIA) TENDAS PARA 
ÁREA DE APRESENTAÇÃO E ACOLHIMENTO, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM (25 TENDAS) 10 X 10 M (2.500M²). 

M2 2.500 

17 MATERIAL DIDÁTICO E IMPRESSÃO KITS/APOIO PEDAGÓGICO 
PARA PARTICIPANTES ATÉ 50 PARTICIPANTES CADA APOSTILA. U N 50 

18 MONTADORES, MONTADORES MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PALCO, ESTRUTURAS (TRELIÇAS, PAINEIS, DISCIPLINADORES), DI 10 
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SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. 

19 

PALCO MODULAR COM COBERTURA, PISO E PROTEÇÃO DE 
CABOS, PALCO DE 10 X 5 M MODULAR COM COBERTURA E 200 
METROS DE TRELIÇA Q30, PARA DELIMITAÇÃO TÉCNICA E 
PROTEÇÃO DE CIRCULAÇÃO/INFRAESTRUTURA PRESERVANDO 
ROTAS DE SAÍDA. 

U N 01 

20 

POSTO MÉDICO, A INSTALAÇÃO DE UM POSTO MÉDICO NO 
PROJETO É NECESSÁRIA PARA GARANTIR ATENDIMENTO 
IMEDIATO AOS PARTICIPANTES EM SITUAÇÕES DE MAL SÚBITO, 
ACIDENTES E OUTRAS INTERCORRÊNCIAS DE SAÚDE, 
CONSIDERANDO O FLUXO DE PÚBLICO E A DURAÇÃO DAS 
ATIVIDADES, O POSTO PERMITIRÁ TRIAGEM, PRIMEIROS 
ATENDIMENTOS E ESTABILIZAÇÃO INICIAL, REDUZINDO TEMPO 
DE RESPOSTA E ENCAMINHAMENTOS DESNECESSÁRIOS À REDE 
DE URGÊNCIA, A MEDIDA FORTALECE A GESTÃO DE RISCOS DO 
EVENTO E DEMONSTRA DILIGÊNCIA DO ORGANIZADOR NA 
PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE FÍSICA DOS PRESENTES. SERÁ 
MONTADO 2 (DOIS) POSTOS MÉDICOS. 

DI 2 

21 
RECEPTIVO ESPAÇO DE ACOLHIMENTO ACESSIBILIDADE, EQUIPE 
DE APOIO À ACESSIBILIDADE, 6 ASSISTENTES X 8 H DE 
TRABALHO. 

DI 6 

22 
REGISTRO AUDIOVISUAL, CAPTAÇÃO DE IMAGENS E SOM DO 
EVENTO PARA ACERVO INSTITUCIONAL. U N 01 

23 REGISTRO FOTOGRÁFICO, REGISTRO DOCUMENTAL DO EVENTO 
PARA MEMÓRIA INSTITUCIONAL E COMPROVAÇÃO. DI 01 

24 SEGURANÇA, SEGURANÇA CONFORME PLANEJAMENTO, A 
PREVISÃO SÃO 20 SEGURANÇAS X 8 HORAS DE TRABALHO DI 20 

25 
SONORIZAÇÃO COMPLETA E OPERAÇÃO SONORIZAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÕES E CERIMONIAS EQUIPAMENTO 8X8, COM 
EQUIPE DE OPERAÇÃO (5 TÉCNICOS DE SOM E 4 MONTADORES). 

U N 01 

 

Prazo de entrega/execução: De acordo com cronograma do evento, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Cultura. 

Local da entrega/execução: Espaço Cultural/Casa da Cultura 

Prazo para pagamento: Até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

Recurso Financeiro p/ Pagamento: Termo de Convênio nº 990063/2025 

 

 

Monte Carmelo, 14 de abril de 2026. 

 

 

_____________________ 

André Neves Faleiros 

Secretário de Cultura 

 

 

_____________________ 

Bruna Domingos dos Santos 

Elaboradora do DFD 


